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LEI "“LBM 17 DE AGOSTO DE 2001.

Autorlzá a abertura de Crédito
Especial,

A “MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, Aprova e eu Sanclono a
seguinte Lei:

MLP— Flca o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Especial no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais) para o pagamento da Desapropriação previsza no
Decreto nº 1.737 de 23 de malo de 2001.

An.:º- Esta LeI entra em vlgor na data da sua publlcação, revogadas
às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de agosto de 2001.
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GILCIMAR (ANOS DE AVELAR

Prefeito em Exercício


